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TERMO ADITIVO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2025, QUE FZEM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE E A EMPRESA ATITUDE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de
direito público, sem fins lucrativos, com sede no Campus Universitário, na cidade de Natal/RN,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.365.710/0001-83, neste ato representado(a) pelo(a) Magnífico Reitor,
Professor JOSÉ DANIEL DINIZ MELO, nomeado(a) pela Decreto de 24 de Maio de 2023, publicada
no DOU de 25 de Maio de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1202134, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa ATITUDE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº 02.567.270/0001-04, sediado(a) na Rua Dr. Epaminondas de Melo, Nº 67, Casa Caiada,
Olinda/PE, CEP:53.130-550, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
MYRELLA SAMPAIO SOARES SEVERIANO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23077.051325/2024-48 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo de Prazo ao Contrato nº 08/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por
mais 12 (doze) meses, a partir de 11/03/2026 até 11/03/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o
valor mensal de R$405.414,81 (quatrocentos e cinco mil, quatrocentos e quatorze reais e oitenta e
um centavos), totalizando o valor global de R$4.864.977,72 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e
quatro mil reais e setenta e dois centavos).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo



Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos
preceituados no termo de referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Função: 12 - Educação
II) Sub-função: 364 - Ensino Superior
III) Esfera: 001
IV) Unidade: 26243
V) PTRES: 230231
VI) Natureza da Despesa: 339037
VII) Fonte de Recursos: 1000000000
VIII) Plano Interno: M20RKG01ASN

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$243.248,89 (duzentos e
quarenta e três mi, duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e nove centavos), correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor global do presente termo aditivo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOCUMENTAÇÃO ANEXA
5.1. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos técnicos:
PLANILHA SINTÉTICA COM VALORES ESTIMADOS DOS POSTOS DE ADMINISTRATIVO.

6. CLÁUSULA SEXTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS
6.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO
7.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO
8.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

Natal/RN, fevereiro de 2026.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO



TESTEMUNHAS

______________________________
Nome:

_________________________________
Nome:
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